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LEI N• 089, DE 15 DE ABRIL DE 1991-

- . 

Dispoe sobre a abertura de credito esp� 

cial e a suplementação de verbas. 

DOUTOR JOSÉ BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estância 
-

Balnearia de Caraguatatuba. Faç� saber que a Camara Municipal apre 
•' -

vou e eu promulgo a seguinte Lei: 

• 

Art. 12� Fica aberto ao Poder Executivo um credito especial da or 
-

dem de CR$35.000.000,00(trinta e cinco milhoes de cruzei 
• 

ros, a conta da seguinte verba: 

2.09-10.60.3271-16-4110 • 

·' 

• 

• 

• 

- - . 

Extensao da rede de iluminaçao publica 
• 

• • 

Art. 22- Fica, tambem, aberto ao Poder Executivo, um credito supl� 

mentar da ordem de CR$26.800.000,00(vinte e seis milhões 

e oitocentos mil cruzeiros), destinado a suplementar as -

seguintes dotações orçamentárias: 

2.04.15.82.4952-05-3252-ficha 033 

Pensionistas ............................ CR$ 4.500.000,00 

2.07.08.42.1882-08-3132-ficha 058 

outros serviços e encargos ............... CR$ 5.000.000,00 

2.07-08.42.1882-08-4120-ficha 062 

Equipamentos e material permanente ....... CR$ 1.200.000,00 ' 

2.07-08.41.1902-08-3120-ficha 065 

material de consumo ...................... CR$ 3.000.000,00 

2.07-08.41.1902-08-4120-ficha 068 

Equipamentos e material permanente ....... CR$ 2.000.000,00 

2.07-08.42.4272-08-3132-ficha 072 '! 

outros serviços e encargos ............... CR$ 3.500.000,00 

2.07-08.47.2392-08-3132-ficha 075 • 

outros serviços e encargos .......... J • • • •  CR$ 2.000.000,00 

2.08-03.07.0212-09-3120-ficha 084 

" 

( 

'. ' 

'} ' 

material de consumo ..................... , CR$ 000.090,0� 

• 



1 

2.10.11.65.3632-11-3132-ficha 112 

outros serviços e encargos ............... CR$ 1.500.000,00 

2.10.11.65.3232-11.4120-ficha 114 

equipamentos e material· permanente • • • • • • .  CR$ 2.300.000,00 

2.11.15.81.4862-12-3231-ficha 132 
- - . 

Associaçao de Proteçao a Maternidade e ln 

f ânc ia de C-aragua ta tuba • • . • • • • • • • • . • • • • • •  CR$ 1. 000. 000, 00 ' 

TOTAL • •  , , • •  � . . . . . . • • . .  CR$26. 800. 000, 00 

Art. 32_ Os recursos para atender ao disposto nos artigos 12 e 22 

desta Lei, serão cobertos com a anulação parcial. da se 
-

- . 

guinte dotaçao orçamentaria: 

2.09-03.07.0211-02.4110-ficha 093 
' 

- -

Construçao do Paço Municipal e Camara Mu 

nicipal . . . • • • • . . . . . • • • . • • • • • • • • • • • • • . . . •  CR$61.800.000,00 
• 

Art. 4º- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, 
. . revo 

-

gadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba 15 de ab 11 de l 91 .. 
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Publicado na Seção de Atividades entares, aos 15 de abril de 
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